
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇAO N9 39, DE 09 DE JUNHO DE 1981 
Aprova a elevação do Bairro de MARTINHO 
PRADO JUNIOR deste munic1pio a catego -
ria de Distrito. 

A CllMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU APROVA e eu, Vereador 
ROBERTO SIMONI, na qualidade de seu Presidente e nos termos do artigo 13 da 

Lei Orgânica dos Munic1pios {Uecreto-Lei Complementar nQ 9, de 31 de Dezem

bro de 1969) combinado com o disposto no arttgo 17 - ALTNEA F - e artigo-

347, ambos do Regimento Interno {Resolução n9 2, de 30 de Dezembro de 1968) 
promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç A O 

ARTIGO 19-) E aprovada a elevação do Bairro de MARTINHO 

PRADO JUNIOR deste Município de Moji Guaçu ã categoria de Distrito. 
ARTIGO 29-l As divisas do distrito a que se refere oª!. 

tigo anterior, serão fixadas na forma em que dispuser a legislação estadual. 
ARTIGO 39-) Esta Resolução entrarã em vigor na data de 

sua publicação. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 09 de Junho de 1.981. 

Registrada, afixada e encaminhada ã publicação na data supra. 


